
CÂMARA MUNICIPAL

D E

CACHOEIRO L E ITAPEMIRIM

ANOí- 1955

ASSüNTOs- Projeto de Lei nS|
w r .f o

.INICIATIVA:- Vereadores Amilcar Pigliuzzi - Astor Dilen dos Santos e
; f\; • Constantino Negreli

■  ' ■

HISTÓRICO:- Eleva para 10?^ (dez por cento), o "quebra de caixa" do
tesoureiro municipal.

A U T U A Ç l O

Aos quinze dias do mês de julho de mil novecentos e cin

qüenta e cinco, autuo o projeto supracitado e demais docvunentos que

'Seguemi

r- s  I.
11 Secretário
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PROJETO BB lííl Nei^ ü / l-cS^^éJ^ãiuyQ mT~
~ (£|c2^

Art. 12 - Pica elerada para 10 ̂  (tez por oento), o "quetra te cai
xa" do tesoureiro municipal.

Art. 22 - Pica o Poder Executiro autorizado a suplementar a rerba

118-8.09.06, com recursos que dispuser.

Art. 32 - Sevogam-se as disposiçSes em contrário.

JUSTIPIQATIVA

A presente proposiçSo risa aumentar de 5^ para 10?S o
"quebra de caixa" do tesoureiro municipal.

Julgamos justa e solicitamos dos nobres legisladores des

ta Casa, a aprovação dêste projeto, já que é público e notório que
as diferenças, por acaso encontradas na conferência diária do rece
bimento, recai sôbre o tesoureiro.

Outrossim, a matéria versada não é aumento de vencimentos,

assunto de competência exclusiva do Executivo, mas sim uma compensa

ção dos prejuizos que porventuram hajam.
Confiamos na compreensão dos ilustrados Edis para a apro

vação do projeto.

Sala das SessSes, 14 de julho de 1955
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eSETIDÃO
.ertifico em cumprimento ao art. 63 do Segi-
mento Internoi que nesta data foram distri
buídas cápias do presente projeto aos senho
res vereadores. —

Cach-- líapemirini,..?.'^..de. .&A9 ci£

SEORETÁRIO DA CÂMARA

Dispensado o prazo para recebimento de emendas,

a requerimento do Vereador Gesar de Brito Portas Pilho apro
vado pela Casa, remeta-se o projeto à Comissão de Constitui-
çSo.

Daiá/ supra

^re s i<ieAt'e^ã~Cítmsra—-



PARECER

PROJETO BB EBI N2 64/65

COMISSÃO BE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
«"O "*■ o» o-• O" Ó-* 0*!*0 •" O" 0"~ o*" ò~0~ O"*

P«de o projeto 64/Ç5 » elevação do "quebra de caixa" do
tesoureiro i^nicipal.

No arts 22- nostra a verba existente no orçamento que e
a vsrba 118.8*C9« b-,que por lapso no datilografar a dita verba o
b foi batido o n2 6, ^ue esta coaissão ,na redação fara a enenda.

Não fere nenhum dispositivo de lei,portanto julgamos o
projeto Constitucional,

Sala das Sessões,11 de agosto de 1955

César de Brito Portas Pilho ^^Qlelator
^
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P A BE C E R

Projeto de Lei nQ 64/55

COMISSÃO LE PIMACTQAS, VIAÇÁO E OBRAS PUELIGAS

A Comissão de Pinanas, chamada a ©pinar no presente proje

to de lei n2 64/55» considera-o justíssimo e manifesta-se pela sua

aproração como se acha redigido.

Sala das Comissãos, 15 de setembro de 1955

Con^tantino Negreli/^ Relator
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Aprovado em discussão

Sala das s,
/

I./P.. fiÇPÀso

( RUBmCA DO PRE^DENVE )
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CM-13Y/55

■  1

■Rra, 5 de outubro de 1955

Kxmo. Sr, ■

àntônio í'érreira Penedo Sobriniio

DP, Prefeito líu liclpal

i\! esta

5?énho o prazer de passar às inaos de V, E>:a, para os
devidos fins de.sarão, o incluso proãeto dc lei 54/55» apro
vado por esta Gâraa.ta,,

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organisação Mu
nicipal)', é de dez (10) dias o prazo para que o referido ppoje-
to de lei seja ̂ sancionado por V, Sxa,

1

Valho-me do ensejo par;a, apresentar-lhe

Atenciosas Saudaçt5es ^

Joaquim Antônio Caiado Prança
■pilíBIDLKT-B DA CÂMABa



P.ROJj:.a:ü LJSÍ NQ 64/3-^ ' .

Art. 15 - 'PiCR elevada 'paia 10 (dez por cento), o ''-quebra de
/

caixa" do tesou.reiro muniqipai,

-Árt. 25 - rica o Poder Axecutivo autorizado a supleuenfar a

verba- 118-3,OS.06, com recursos que dispuser, ■

Art, 3- - -'evogam-se as disposiçpes era contrário.

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1S55

Joaquim Antônio Caiado França'
Pr.£-3irF£'i'i-^ I)A .Oib-áAiü^-
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